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ciados no júri de selecção de candidaturas ao Prémio de Fotografia
Pedro Miguel Frade:

1) Dr.a Tereza Siza, directora do CPF/MC.
2) Dr.a Marta Almeida, representante da Fundação de Serralves.
3) Pintor Manuel Costa Cabral, representante da Fundação

Calouste Gulbenkian.
4) Renato Roque, fotógrafo, licenciado em Engenharia de Tele-

comunicações, mestre em Sistemas Digitais e Computadores
pela FEUP. Desde o início dos anos 80 que exerce uma acti-
vidade regular em fotografia e noutros projectos artísticos.

5) António Drummond, fotógrafo. Inicia-se na fotografia na
década de 70 e integra o grupo IF, em 1978, colaborando,
desde então, em todos os seus projectos e mostras. Refe-
renciado em várias exposições colectivas em que participou
nas décadas de 70 e 80.

Mais se informa que o concurso estará aberto por um prazo de
30 dias úteis, com início em 26 de Novembro de 2005 e fim em
10 de Janeiro de 2006.

15 de Novembro de 2005. — A Directora, Maria Tereza de Melo
Siza Vieira Salgado Fonseca.

Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema

Despacho n.o 24 528/2005 (2.a série). — Delegação de fun-
ções. — Ao abrigo das disposições constantes dos artigos 35.o e 40.o
do Código do Procedimento Administrativo e no n.o 2 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 165/97, de 28 de Junho, durante a minha ausência
em serviço entre os dias 17 e 20 de Novembro inclusive, delego as
funções que me estão confiadas, enquanto presidente da direcção
da Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, no vice-presidente,
engenheiro José Manuel Costa.

Desta delegação, exceptuo apenas a cedência de instalações a ter-
ceiros, que terá sempre de ser submetida à minha aprovação.

16 de Novembro de 2005. — O Presidente, João Bénard da Costa.

Instituto Português de Conservação e Restauro

Rectificação n.o 1956/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 214, de 8 de Novembro
de 2005, a p. 15 703, o despacho (extracto) n.o 23 042/2005 (2.a série),
rectifica-se que onde se lê «com efeitos a partir de 27 de Fevereiro
de 2006» deve ler-se «com efeitos a partir de 27 de Janeiro de 2006».

14 de Novembro de 2005. — O Director do Departamento de Ges-
tão, Luís Filipe Coelho.

Instituto Português do Património Arquitectónico

Aviso (extracto) n.o 10 822/2005 (2.a série). — Nos termos e
para os efeitos do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, avisa-se
que em 12 de Dezembro de 2005 será publicitada na bolsa de emprego
público a abertura de concurso para preenchimento do cargo de direc-
tor regional de Évora deste Instituto.

9 de Novembro de 2005. — O Presidente, Elísio Summavielle.

Despacho (extracto) n.o 24 529/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Novembro de 2005 do vice-presidente deste Instituto,
por delegação:

Fernando Joaquim Proença Leitão, técnico profissional especialista
principal da carreira de desenhador de electrotecnia do quadro
de pessoal dos Serviços Centrais deste Instituto — nomeado, por
transferência, para lugar de idêntica categoria da carreira de topó-
grafo do quadro de pessoal da Direcção Regional de Lisboa.

15 de Novembro de 2005. — O Director do Departamento Finan-
ceiro e de Administração, Carlos Aleixo Viegas.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho (extracto) n.o 24 530/2005 (2.a série). — Por des-
pachos do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo e do sub-
director-geral da Administração da Justiça de 15 e de 10 de Novembro
de 2005, respectivamente:

João Carlos Marques da Silva, secretário de justiça das 9.a e 10.a Varas
Cíveis de Lisboa — nomeado, em regime de requisição, secretário

de justiça do Supremo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir
de 15 de Novembro de 2005.

15 de Novembro de 2005. — O Administrador, Rogério Paulo Mar-
tins Pereira.

TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso n.o 10 823/2005 (2.a série). — Pelo despacho DP n.o 70/05,
de 15 de Novembro, do Presidente do Tribunal de Contas, foram
renovadas as comissões de serviço de Ana Paula de Carvalho Valente
como directora de serviços e de Júlia Maria Luís Serrano como chefe
de divisão do Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial da
Direcção-Geral do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 74.o,
n.o 1, alínea m), da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 440/99, de 2 de Novembro, e dos artigos 21.o
e 23.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

16 de Novembro de 2005. — O Director-Geral, José F. F. Tavares.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.o 24 531/2005 (2.a série). — Por despacho de 2 de
Novembro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Peter Stallinga — nomeado definitivamente professor auxiliar
da Universidade do Algarve, com efeitos a partir de 28 de Novembro
de 2005.

Relatório final relativo à nomeação
definitiva do professor auxiliar Peter Stallinga

O conselho científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade do Algarve, na reunião coordenadora n.o 18/2005, de
26 de Outubro, e com base nos pareceres circunstanciados e fun-
damentados produzidos pelos Doutores Rodrigo Ferrão de Paiva Mar-
tins e Luís Joaquim Alcácer, professores catedráticos da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa e do Ins-
tituto Superior Técnico, respectivamente, considera que o relatório
de actividade científica e pedagógica desenvolvida apresentado pelo
Doutor Peter Stallinga satisfaz os requisitos previstos no artigo 20.o

do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU). Assim, o
conselho científico deliberou, por unanimidade, propor a sua nomea-
ção definitiva como professor auxiliar da Faculdade de Ciências e
Tecnologia da Universidade do Algarve.

A Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Ciências
e Tecnologia, Maria da Conceição Abreu e Silva.

8 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 24 532/2005 (2.a série). — Por despacho de 2
de Novembro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Wenli Wang — nomeado definitivamente professor auxiliar
da Universidade do Algarve, com efeitos a partir de 17 de Novembro
de 2005.

Relatório final relativo à nomeação
definitiva do professor auxiliar Wenli Wang

O conselho científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade do Algarve, na reunião coordenadora n.o 18/2005, de
26 de Outubro, e com base nos pareceres circunstanciados e fun-
damentados produzidos pelos Doutores Sebastião José Formosinho
Sanches Simões e José Alberto Nunes Ferreira Gomes, professores
catedráticos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra e da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto,
respectivamente, considera que o relatório de actividade científica
e pedagógica desenvolvida apresentado pelo Doutor Wenli Wang satis-
faz os requisitos previstos no artigo 20.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária (ECDU). Assim, o conselho científico deli-
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berou, por maioria, propor a sua nomeação definitiva como professor
auxiliar da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do
Algarve.

A Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Ciências
e Tecnologia, Maria da Conceição Abreu e Silva.

8 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Escola Superior de Educação

Edital n.o 929/2005 (2.a série). — 1 — O Doutor Adriano Lopes
Gomes Pimpão, professor catedrático e reitor da Universidade do
Algarve, faz saber que se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias
úteis a contar da data da publicação do presente edital no Diário
da República, concurso documental para recrutamento de um assis-
tente para a área científica de Ciências da Educação, grupo disciplinar
de Teoria e Desenvolvimento Curricular, da Escola Superior de Edu-
cação da Universidade do Algarve.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar indicado
e caduca com o preenchimento do mesmo.

3 — Requisitos legais de admissão — podem candidatar-se ao pre-
sente concurso indivíduos habilitados com licenciatura em Educação
de Infância, com informação final mínima de Bom ou com informação
inferior desde que disponham de currículo científico, técnico ou pro-
fissional relevante.

4 — Local de trabalho — Universidade do Algarve, Escola Superior
de Educação, em Faro.

5 — Formalização das candidaturas:
5.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à presidente do conselho directivo da Escola Superior
de Educação, devendo conter os seguintes elementos:

a) Identificação (nome completo, data e local de nascimento,
estado civil, número, data e serviço emissor do bilhete de
identidade, residência, código postal e número de tele-
fone/telemóvel);

b) Menção expressa do concurso a que se candidata e referência
ao Diário da República onde foi publicado o presente edital;

c) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito, devidamente
comprovados.

5.2 — O requerimento de candidatura ao concurso deverá ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Um exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assi-

nado;
c) Certificado do registo criminal;
d) Atestado médico comprovativo de que possui a robustez física

e psíquica necessária para o exercício do cargo a que se
candidata;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações do
serviço militar, se for o caso;

f) Fotocópia do bilhete de identidade;
g) Lista completa dos documentos apresentados.

5.3 — Os candidatos estão dispensados de apresentar os documen-
tos indicados nas alíneas c) a e) do número anterior desde que os
mesmos declarem expressamente no requerimento de candidatura,
em alíneas separadas, sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontram relativamente a cada uma delas.

5.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos can-
didatos, para melhor esclarecimento das situações que descreve, a
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

6 — A apresentação da candidatura pode ser feita directamente
na Escola Superior de Educação, ou enviada pelo correio, registado,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no
n.o 1 do presente edital, para o seguinte endereço:

Escola Superior de Educação da Universidade do Algarve,
Estrada da Penha, Campus da Penha, 8005-139 Faro.

7 — Na apreciação e ordenação das candidaturas serão conside-
rados os seguintes critérios:

7.1 — Classificação da habilitação académica;
7.2 — Experiência profissional na área para que é aberto o concurso,

dando preferência à experiência em formação de educadores de infân-
cia, designadamente na supervisão das práticas pedagógicas.

8 — Legislação aplicável — artigos 4.o e 15.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 69/88, de 3 de Março, Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

9 — O júri do concurso reserva-se o direito de entrevistar os
candidatos.

10 — Constituição do júri:

Presidente — Doutor José Alberto Mendonça Gonçalves, pro-
fessor-coordenador do quadro de pessoal docente do ensino
superior politécnico da Universidade do Algarve.

Vogais efectivos:

Doutora Maria Helena Xavier Correia Ralha Simões, pro-
fessora-coordenadora do quadro de pessoal docente do
ensino superior politécnico da Universidade do Algarve.

Mestre Maria Leonor Alexandre Borges dos Santos Ter-
remoto, professora-adjunta do quadro de pessoal docente
do ensino superior politécnico da Universidade do
Algarve.

Vogais suplentes:

Mestre Maria Teresa Salazar Muge, equiparada a assistente
do 2.o triénio da Escola Superior de Educação da Uni-
versidade do Algarve.

Mestre Maria Amália Fazenda Severino, equiparada a assis-
tente do 2.o triénio da Escola Superior de Educação da
Universidade do Algarve.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos,
pela 1.a vogal efectiva.

11 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

9 de Novembro de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes Pimpão.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Reitoria

Despacho n.o 24 533/2005 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico, ao abrigo das alíneas d) do artigo 25.o da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro, e e) do artigo 17.o e b) do n.o 4 do artigo 22.o
dos Estatutos da Universidade de Aveiro, aprovados pelo Despacho
Normativo n.o 52/89, de 1 de Junho, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 140, de 21 de Junho de 1989, e do artigo 4.o do regu-
lamento sobre a criação de cursos de formação especializada na Uni-
versidade de Aveiro, aprovado pelo despacho n.o 25 680/2000
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 288, de
15 de Dezembro de 2000, alterado pelo despacho n.o 18 924/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 213, de
9 de Setembro de 2004, e na sequência do despacho reitoral de 25
de Outubro de 2005 que aprovou a criação do curso de formação
especializada em Biomedicina Farmacêutica, determino o seguinte:

1.o

Criação

Os cursos de formação especializada em Biomedicina Farmacêutica
são criados de acordo com o regulamento sobre a criação de cursos
de formação especializada na Universidade de Aveiro. A criação destes
cursos de formação especializada pretende responder a necessidades
de formação de carácter específico para licenciados em Ciências da
Saúde ou outros licenciados que desempenhem funções no mana-
gement do medicamento. A sua estrutura modular, estando orientada
para profissionais ou futuros profissionais que procuram formações
complementares específicas ou actualização de competências, permite
uma gestão flexível do tempo compatível com percursos individuais
de formação.

Os cursos de formação especializada em Biomedicina Farmacêutica
enquadram-se ainda nos objectivos da Universidade de Aveiro para
a formação pós-graduada, proporcionando uma oferta formativa diver-
sificada que responda a necessidades de formação contínua profis-
sional para além da tradicional formação orientada para percursos
académicos.




